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Emenda Modificativa n“ 1 que "Altera § 4» do Art. 4« do Projeto de Lei n" 52/2014

Relatório:
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Fundamentação:

A iniciativa para propor a alteração através
permissivo previsto no art.25 combinado de emenda, encontra-se atendida conforme

com 0 art. 191, inciso I do Regimento InternoV
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matérias de competência do Município, ’ Legislativos e Resoluções, sobre 'quaisquer

Art. 191. A apresentação de emenda far-se-á por
I  Vereador ou Comissões, na discussão geral;
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